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Disciplina da Linha de pesquisa 2 
 
Desenvolvimento e Direitos Sociais, Difusos e Coletivos - 2 créditos – 30 h/a 
 
A lógica da economia neoliberal acentuou os conflitos entre os valores do mercado 
capitalista, ora em escala mundial, e o Estado, afetando uma forma de 
desenvolvimento econômico sustentável capaz de compatibilizar os interesses do 
ser humano no aspecto individual e coletivo. Em 14 de dezembro de 1986, foi 
aprovada a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento e, a partir desse 
documento, o direito ao desenvolvimento se configurou como um direito humano 
inalienável, passando a ser compreendido como um processo global econômico, 
social, cultural e político, que tende ao melhoramento constante de toda a condição 
e qualidade de vida da população e dos indivíduos, sob a base de sua participação 
ativa, livre e significativa no processo de desenvolvimento e na distribuição dos 
benefícios de que dele derivam. O Direito, na perquirição do direito ao 
desenvolvimento, deve fazer uso da principiologia constitucional econômica, 
ponderando os valores e as pretensões envolvidas, a fim de garantir não a 
maximização da riqueza, mas o direito ao desenvolvimento integral do ser humano. 
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